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Dispõe sobre abertura de créd~ 

to especial no valor de CrS .. 
100.000.000,00 (c em milhões de 
cruzeiros), destinado a subve~ 
cionar a Santa Casa de Miseri
cõrdia de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 
g ui n te 1 e i : 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um credito especial no valor de Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros), destinado a subvencionar a Santa Casa de Misericórdia de São 
José dos Campos para pagamento de debites vencidos e a vencer no exerci
ciodel991. 

Art. 29 - O credito aberto no Artigo anterior 
correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação: 

10.50 

10.50-13754282.074 

10.50-3120 

SECRETARfA DA SAODE 

Supervisão Geral de Saüde 
Central de Medicamentos e 
Materiais Hospitalares 
Material de Consumo 100.000.000,00 

Art. 39 - O Poder Executivo somente poderá 
liberar os recursos previstos nesta lei para a Santa Casa de Misericórdia 
de São Jose dos Campos se esta se comprometer a cumprir o conv~nio com o 
SUS (Sistema Onico de Saüde}, sem interrupção dos atendimentos ambulator~ 
a1s , de urgência e emergência, inclusive internações clinico-cirúrgicas , 
pediãtricas e obstétricas, e retirar o pedido de cance lamento do referido 
convênio com o Sistema Onico de Saüde (SUS). 

. 
Art. 49 - Fica a Santa Casa de Misericórdia 

de São Jose dos Campos obrigada a enviar, no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta dias) da vig~ncia desta lei, relatõrio circunstanciado de presta
ção de contas da aplicação dos recursos de que trata esta lei . 

Parágrafo Onico - O relatõr io de que trata 
este Artigo deverã ser enviado ã Prefeitura e Câmara Municipal de São Jo
sê dos Campos. 

Art. 59 - Esta lei entrarã em vigo 
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trã r io. 

O 6 de dezembro de 1 9 91 . 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em con 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

P dro Yves ~ 

ito Muni ; /pal 

Jorge Curs t\ (~ s Santos 
Secretãrio ~~~ ~ Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos seis dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO /l ira 


